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lEI~' NQ 1.096; DE 20; 'DE DEZEMBRO QE 1985~
"Concêde auxil ioFinancei ro ao Grelmo Recreat1vo

Bloco Carnavalesco Unidos da Car10s Sampaio".

A CAMÃRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA EÚ SANCIONO A SE
GUiNTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida ao Grêmio 

Car.navalesco Unidos da Carlos Sampaio, um Auxi

lio Financeiro no valor de Cr$ 500.000 (quinhen
tos mil cruzeiros).

Art. 29 ~ A·despe~a decorrente da

aplicação da presente Lei correrã a conta do

Programa de Trabalho 1201.0307020l.01.Element9

de Despesa 3132.00 do Orçamento vigente. .

Art. 39 - Esta lei entrar.ã em vigor

na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.
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